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pneeÃo PRESENcTAL N" oztzozS - sRP
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" W1t2O23

CoNTRATO 0í9/2023

Ao 01 dia do mês de março de 2023, nas dependências do Centro Administrativo
Municipal, situada na Rua Venezuela, 285, Bairro Progresso, O MUNTCíp|O Oe TIO
HUGO/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSO PAZ, doravante
denominado MUNICíPIO, nos termos do art. 15 da Lei no 8.666/93, de 21 de junho de
1993, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO pRESENCIAL

No 0212023, para REGISTRO DE PREçOS, por deliberafio da Comissão de Licitação,
homologada em 0110312A23, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa L A DALLA
PORTA JUNIOR LTDA, inscrita no CPNJ no 11.145.4A1.0001-56, com sede na Rua
Pascoal Gomes LÍbrelotto, 2A, na Cidade de Santa Maria/RS, CEP No 97.065-290, com
preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o Pregão
Presencial no 0212023.

í . DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisições futuras e
parceladas de MaterialAmbulatorial para a Unidade Básica de Saúde do Município de Tio
Hugo/RS, especificados na tabela abaixo:

Empresa: L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA
Item Quantidade Unid Produto t/alor Unit. úalor Total

+0,00 )AC \baixador de língua, palito de madeira, pct c/
100 und

[,69 [87,60

3 10,00 CX \bocath ne2O, cx c/ 50 und 29,7O 891,00

4 50,00 :x Abocath ne 22,cx c/ 50 und 29,70 1.485,00

15,00 TL Algodão hidrófilo 5009 L4,37 115,55

15 30,00 PAC Atadura de crepom, 13 fios, 9O% algodão,9%

ooliéster, 1% elastano, elástica, porosa,

[amanho 08cm x 1,80m, pct c/ 12 und

,,L6 i52,80

16 30,00 PAC \tadura de crepom, 13 fios, 9OcÁ algodão,9%

ooliéster, 1% elastano, elástica, porosa,

tamanho 20cm x 1,80m, pct c/ 12 und

L9,04 1.523,20

23 20,00 JN loletor de material perfuro cortante 03 LTS 2,90 i8,00

14 100,00 JN loletor de material perfuro cortante 13 LTS +,83 183,00

i
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l5 150,00 )AC Compressa campo operatório 4 camadas c/
cadarço, medindo 45cm x 50cm, 100%

algodão, pct c/ 50 und

i4,07 3.110,50

]0 10,00 )AC Escova Endocervical,pctc/ 100 und 24,69 146,90

31 1,00 UN Esparadrapo 10 cm x 4,5m [1,00 14,00

32 7,OO PAC :spátula de ayres, pct c/ 100 und ),50 56,50

33 100,00 .,N ispéculo vaginal, tam. P L,t2 224,OO

,4 100,00 JN spéculo vaginal, tam. M L,20 240,00

]5 200,00 JN Extensor para Abocath com duas vias, com

clamp

),77 154,00

+2 i,00 JN Fixador citopatológico spray 100 ml 10,00 50,00

45 100,00 ,JN :rascos para Nutrição Enteral 500m1+ Equipo 2,43 243,O0

47 3,00 .JN 3el condutor tópico 5 lts 26,00 78,00

i3 40,00 )AC -ENçOL TNT DESCARTÁVEL EM TNT 20 GR C/

:úsnco 2,10 x 90, Pcr c/ 10

9,87 354,80

t5 50,00 )AR Luva cirúrgica estéril 7,0 [,18 i9,00

56 50,00 PAR luva círúrgica estéríl 7,5 [,18 u0,80

,7 10,00 CX -uva de Procedimento tam P, cx cf 100 und L2,62 1..009,60

t9 rc,00 :x -uva de Procedimento tam G, cx cl 100 und L2,62 252,40

50 20,00 JN Micropore 10cm x 10m t2,00 240,00

5L 50,00 JN Vlicropore 12mm x 1ocm, fíta cirúrgica adesiva

ripoalérgica

1,96 )8,00

62 300,00 UN Nrlicropore 25mm x 10m, fita cirúrgica, adesiva

ripoalérgica

2,32 696,00

53 100,00 UN Vlicropore 50mm x 10m, fita cirúrgica, adesiva

ripoalérgica

4,36 1.308,00

57 L0,00 >AC Saco de Lixo Branco leitoso 100 litros pA c/100

und

40,00 400,00
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73 1.000,00 UN ioro fisiológico 100m1, validade mínima de 24

1leses

5,19 5.190,00

r16 24,00 :R SIro oe GIRASSoL CICATRIzANTE ],96 95,04

Iotal dos Produtos 24.726,69

2 -DAVrcÊNCtA

2.1 o REcrsrRo DE pREços renÁ vALTDADE DE 12 (DozE) tuESES, A coNTAR
DE 0í/03/2023.

2.2 Nos termos do art. 15 § 40 da Lei no 8.666/93, esse Município não está obrigado a
adquirir exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no
caso de igualdade de condiçÕes.

3 - DO PEDIDO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

3.1 A secretaria solicitará os materiais conforme necessidade, através da Ordem de
Compra via e-mail a CONTRATADA os materiais necessários.

3.2 Os materiais deverão ser entregues na Unidade Básica de saúde, cito a Rua
Florianópolis, no 136, Bairro Rabello, neste Município de Tio Hugo-RS.

3.3 Devem-se observar os horários de entrega, sendo de segunda a sexta-feira no turno
da manhã: 8:00 às 12:00hs e no turno da tarde: 13:00 às 17:00h. Após o horário não
serão recebidos às mercadorias, ficando de responsabilidade da CONTRATADA, o
retorno para sua efetivação.

3.4 A CONTRATADA deverá entregar os materiais solicitados através da Ordem de
Compra no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, contando-se o prazo a partir do
recebimento da referida Ordem.

3.5 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3.6 Conerão por conta da GONTRATADA as despesas de transporte deconentes do
fornecimento.

4 - DAS CONDçÕES DE RECEBnTENTO PROV§ÓR|O E RECEBTMENTO
DEFINITIVO
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4.1 O objeto desta Ata de Registro de Preços será dado como recebido de acordo com o
lnciso ll do artigo 73 da Lei 8.666/93, da seguinte forma:

4.í.1 Recebimento Provisório, para posterior verificação da conformidade dos materiais
com as exigências desta Ata de Registro de Preços dar-se-á em até 05 (cinco) dias
corridos, contados do ato de conclusão da execução do objeto contratado.

4.1.2 Recebimento Definitivo: dar-se-á em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data
do recebimento provisório, se e guando o objeto contratado tiver sido executado de
acordo com as exigências e especifica@es desta Ata de Registro de Preços.

5 - DA FORMA DE PAGAIUIENTO

5.í Os pagamentos serão efetuados mediante entrega da mercadoria e apresentação da
Nota Fiscal, vistada e aprovada pelo gestor e fiscal de Contrato.

5.2 Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil
visualizaçâa, a indicação do presente Processo Licitatório (Pregão Presencial no 0212023)

e da ordem de compra, bem como dados bancário para depósito, a fim de se acelerar o
trâmite do documento fiscal para pagamento"

5.3 No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções
previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

5.4 Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através
de declaração ou na Nota Fiscala alíquota de ISSQN a ser recolhido.

5.5 A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como
banco, agência, conta corente da empresa.

6 - DAS OBRTGAçÕES Ol CONTRATADA

6.í Entregar os materiais no prazo estabelecido no item 3.4, infonnando em tempo hábil
qualquer motivo impeditivos ou que impossibilite de assumir o estabelecido.

6.2 Entregar os materiais em conformidade com as exigências estabelecidas no Termo de
Referência, Editale seus anexos.

6.3 Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega do objeto contratado, nos termos da
legislação vigente, prestando-os de acordo com as especificações e os prazos constantes
nesta Ata de Registro de Preços.

6.4 Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do
produto que não atender às especifica@es do Termo de Referência.

6.5 Corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, priorÍtária e exclusivamente, à sua
custa e risco, num prazo de no máximo de 07 (sete) dias úteis, contados da notificação
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que lhe for entregue oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, erros, falhas e
imperfeições nos produtos, decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das
especificações do fabricante. A CONTRATANTE poderá rejeitar o produto no todo ou em
parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, c€lso constatadas irregularidades no atendimento às
especifica@es.

6.6 Na constatação de defeitos de fabricação, náo detectados quando da entrega, ficará a
CONTRATADA responsável pela troca do produto, no prazo máximo de 07 (sete) dias
úteis.

6.7 Assumir de inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto,
reservando a Administraçâo Municipal o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos
padrôes especificados.

6.8 Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da
entrega dos produtos, seia por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus
ernpregados ou transportadora.

6.9 Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do prduto entregue.

6.í0 É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em parte, as obrigações do
contrato.

6.1í Os prodúos deverão ser transportados e entregues protegidos contra fatores
externos que possam causar danos, comprometendo seu estado, qualidade e utilização.

6.í2 Responsabilizar-se pela completa entrega dos materiais, inclusive pela retirada,
quando constatadas quaisquer impropriedades nos mesmos.

6.í3 Responsabilizar-se, integralmente, pelos seus empregados alocados na execução do
objeto do contrato, arcando com todos os custos, salários, transporte, refeição, verbas
legais, trabalhistas, fundiárias ou de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente.

6.14 A CONTRATANTE rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, mesmo apos o recebimento definitivo, constatar-
se que os fornecimentos foram executados em desacordo com o especificado, com
defeito ou incompleto, os responsáveis da CONTRATANTE notificarão a empresa
fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de
recebimento.

6.{5 As despesas de transporte decorrentes do fornecimento dos materiais serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

7 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

Üna Rpeíâo a aet desubeía
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7.í Requisitar a entrega dos materiais à CONTRATADA, através da Ordem de Compra
ou Empenho, conforme Ítem 3.1 e 3.2 desta Ata de Registro de Preços.

7.2 Conferir os materiais, embora a CONTMTADA seja a única e exclusiva responsável
pelo fornecimento nas condições especificadas nesta Ata de Registro de Preços.

7.3 Proporcionar condições à CONTRATADA para que possa fornecer os materiais dentro
das normas estabelecidas pela CONTRATANTE.

7.4 Comunicar à CONTRATADA qualquer inegularidade na entrega dos materiaÍs e
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

7.5 Solicitar a substituiçâo dos materiais que náo apresentarem condições de serem
utilizados.

7.6 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

7.7 lmpedir que terceiros forneçam o objeto desta Ata de Registro de Preços.

7.8 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma prevista no ltem 5 desta Ata de
Registro de Preços.

7.9 Relacionar-se com a CONTRATADA através de servidor designado pela
CONTRATANTE, o qual acompanhará e fiscalizará a execução do objeto contrato,
verificando os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos gue, a seu
critério, exijam medidas saneadoras. A ação ou omissão, total ou parcial, de fiscalizaçâo
por parte da CONTRATANTE, não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer
danos, inclusive contra terceiros ou irregularidades constatadas.

I - DA FTSCALTZAçÃO

8.í A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
parte da Administração Municipal, através de servidor designado como Fiscal, a quem
competirá comunicar ao Gestor as falhas por ventura constatadas no cumprimento do
contrato, de acordo com normatização interna.

8.2 A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da
Administração Municipal.

8.3 Quaisquer exigências da Íiscallzação, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus à Administração
Municipal.
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8.4 Qualquer fiscalizaçáo exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo

interesse, não implica em @rresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a
CONTRATADA de suas obrigações de fiscalização e perfeita execução do contrato.

8.5 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o
cumprimento dos termos do contrato, especialmente no que se refere à qualidade na
prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas neessárias à preservação do erárirc.

9 . DO EQUILíBRIo ECONÔIiiICO.FINANCEIRO

9.1 Oconendo as hipóteses previstas no artigo 65, inciso ll, alínea "d", da Lei no 8.666/93,
será concedido equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, requerido pela

CONTRATADA, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o
desequilíbrio contratual.

í0 - Do GANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.í O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: a)
quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de
Preços;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem
justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não retirar a Ordem de Compra/Nota de Empenho, no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar
superior ao praticado no mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato
superveniente, deconentes de caso fortuito ou força maior;

{0.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas

alíneas oao a "ê", será formalizado em processo próprio e comunicada por
correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa

no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

í0.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado.

í1 . DAS PENALIDADES
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íí.í Os serviços cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser realizados
conforme a necessidade de cada secretaria logo após a emissão da Ordem de
Compra/Nota de Empenho.

11.ZÉxecutar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: advertência;

íí.3 Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após
o qual será considerada inexecução contratual;

íí.4 Multa de 8o/o (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a
Administração pelo pÍazo de até 02 (dois) anos;

í1.5 Multa de 10a/o (dez por cento) no caso de inexecuçâo total do contrato, cunrulado
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;

íí.6 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração
de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar a contratar com a
Administração Pública pelo prazo de até 02 (dois) anos e multa de 1Oo/o sobre o valor
atualizado do contrato.

íí.7 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 11.8
Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de Iiquidação
qualquer obrigaçâo financeira que for importa ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

í2 - DOS CASOS FORTUTTOS OU DE FORçA irrAtOR

Í2.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento
da Ata de Registro de Preços ou não aplicação de sanções, os inadimplementos
decorrentes das situaçÕes a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no
local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) intenupção dos meios de transporte;

d) condiçÕes meteorologicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil
Brasileiro (Lei no fi.4062002).
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12.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela
contratada.

í2.3 Sempre que o@rrerem situações que impliquem Gtso fortuito ou de força maÍor, o
fato deverá ser comunicado a Administração, até 24 horas após a ocorrência. Caso não
seja cumprido este pÍazo, o inicio da ocorrência será considerado como tendo sido 24
horas antes da data de solicitaçâo de enquadramento da oconência como caso fortuito ou
de força maior.

í3 - DO FORO

í3.í Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente
Ata, fica eleito o Foro de Não-Me-Toque.

í4 - DAS CÓP]AS

14.1 Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma (1) para a empresa registrada;

b) uma (1) para o Setor de Licitaçôes;

14.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as
disposi@es estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme.

Tio Hugo/RS, 0í de março de 2023.

L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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